
E considere, sobretudo, um aspeto da questão. A organização do poder 
•rios F-t'dos tsm sido a reprodução da organização dc poder na União. 
Sígnifca isto que,'a um presidente íorte e a um parlamento fraco, háo-de. 
corresponder, nos Estados, governadores fortes e assembléias legislativas 
fracas. Restabelecer-se-ã' as antlaas ditaduras estaduais, muito mais 
nocivas e insuportáveis que a diradura nacional do Presidente da Repu- 
b"íca, por exercerem de mais perto o seu poder, que facilmente degenera 
eni prepotebcía, IHÉ 

- Aqui está a explicação do extremado zelo que. pelas prerrogativas 
presidenciais, demonstram alguns representante. E' apenas o interesse, 
o bastardo interesse polltlcr. o que os anima. Não que Imaginem cb"'rr 
al^um dia à simrema magistratura da Na^âo. Sabem que muito redvidas 
são tais posciblIM-des. O qUe ^êm em vista é prrservar um dominio quase 
absoluto nos respectivos Estados. Contrariando o l-;ma atual das escnmr 
das — todo r podT ao par! >merto - o que preconizam é "todo o poder 
ao pressente", para nue igual r.dú,d;ca«-ão se nossa írz-r aos eovemado- 
rrs. Advovam a ditadura narionai. para poderem instituir as ditaduras 
estaduais, certement" mols nefastas, por mais espreitas e mais próximas. 

Tocamos anui o fundo da questír.. Não s" trata, aoenas. de aparf-^tDr 
Was as (W^ren^os nata cm o poder na-soal do Presldrnte da Republica, 
prestando-lhe, aliás. r> maior d-s oesservleos; não, o que -ea^ente se visa 
é pr-aarw o domínio dos canq-ães-mores. 

.Mas ' lo mads noasivn seria eondesconder com tais desígnios, a não 
ser nu» se ceira l»var c Pais ã rúlna extrema. Em todas as e^epras da 
adminlatrarão mibllca — nos mimicinlos. n»R Estados e na União — é 
n°ces5ario incindr eovernos efo^ivamente responaavels. E, para ,cto. cum- 
pr.r -veeí-ríi de rima c »xamnlo é nreCso oue a União dé o modelo, v^xe- 
cutivo forta e hinetriMici ns Fed.-zaefio enuival» a v°rdade)ras ditaduras 
nos Estados e n^s Münlcinlos: e ditaduras tanto m^s p»rizqsas quanto, em 
vez de ce cbcldirem mntuoment» pda. interferência do seu poder, se a^ra- 
vam ne^ solid-rledon- dos seus Interesse». A ditadura, central não pod»rla 
apoiar-se solid^mente em govam-ns verdadeiramente d^mecrátie^e nos 
Estado», nem este» poderiam subsistir com a má voutade daquela. Da. 
me»ma to-ma. a ditadum estadual excluiria a possibilidade de governos 
demo—éticos uoe mtmioinios 

Tal é a prav» re-non-"bllid»de que pec^ sobre a Ass°mbiéla Constl- 
tuinto. Ao d',,impor a, e-fom dos três poderes da União ela estará de 
faoto. traoandq es linbes fundamenteis d» organização nos Estados e os 
M"n!oinins. e»sa»á deeidi—do s» ectps s? hão d» reqer autocratloamente. ou 
demeeret)r>-me"t'- f rão m.enor resitansahilidsde é a que gra"» -obre o 
sr. Pzeefdente da RenuWica Teoricamente, é s'b»rana a Assembléia Cons- 
tituinte; praticamente, conhecemos todos a influencia denlsiva que, no 
Brasil, eyero» q F"nr»rno MaHsrradp Tanto mais legítima sará agora 
esta influencia. qu""to s» verificar no sentido de reieltsr o excesso de po- 
doros nue Interesseiramente lhe quersm atribuir, para dele participar lar- 
gamente. 


